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GABINETE DO VEREADOR: JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

INDICAÇÃO Nº            /2024 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

INDICAÇÃO: Ao Sr. Saulo dos Santos Deambrozi, Secretário Municipal de Obras. 

ASSUNTO: Substituição de paralelepípedos de pedra sabão por blocos de 

concreto hexagonais (ou outro material compatível) na rua Antônio Damiani no 

bairro Operário.   

JUSTIFICATIVA: Esclarece o Vereador signatário que esta intervenção se faz 

necessária em virtude ao grande número de solicitações realizadas por 

moradores da localidade.  

Alegam os residentes que o local necessita desta intervenção, uma vez que em 

parte da rua foi executada a pavimentação com concreto, entretanto, outra parte 

ainda se encontra pavimentada com paralelepípedos de pedra sabão, o que 

dificulta o trafego de veículos e pedestres, principalmente em dias de chuva. 

Desta forma solicita-se a substituição da pavimentação existente por outro 

material que garanta maior segurança a veículos e pedestres.   

Sala das Sessões   

Em, 02 de maio de 2024. 

__________________________ 

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

Vereador Autor 
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